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Observação

Projeto de Lei Complementar n° 41/2025 de iniciativa do Executivo. Ementa: "Altera e acresce dispositivos na Lei 
Complementar nº 3, de 14 de dezembro de 2005, que instituiu no Município de Araucária a Contribuição para 
Custeio do serviço de Iluminação Pública, prevista no artigo 149-A da Constituição Federal".
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Ofício Externo nº 3171/2025 
Araucária, 03 de junho de 2025.

Excelentíssimo Senhor
EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Araucária
Câmara Municipal de Araucária
Araucária/PR

Assunto: Projeto  de  Lei  Complementar  nº  41/2025 -  que  altera  e  insere  dispositivos  na  Lei 
Complementar  nº  3,  de 14 de dezembro de 2005,  que instituiu  no Município  de Araucária  a 
contribuição  para  custeio  do  serviço  de  Iluminação  Pública,  prevista  no  artigo  149-A  da 
Constituição Federal., conforme especifica.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Com o presente estamos encaminhando a Vossa Excelência e demais pares 
dessa Egrégia  Casa Legislativa,  para apreciação,  análise,  discussão e posterior  aprovação o 
Projeto de Lei Complementar nº 41, de 03 de junho 2025, que altera e acresce dispositivos na 
Lei Complementar nº 3, de 14 de dezembro de 2005, que instituiu no Município de Araucária a 
contribuição  para  custeio  do  serviço  de  Iluminação  Pública,  prevista  no  artigo  149-A  da 
Constituição Federal., conforme especifica.

O Projeto de lei  tem por  objeto a alteração do Art.  1º  da LC nº  3,  de 2005 
deixando claro que os valores decorrentes da arredação da COSIP serão utilizados tanto para a 
expansão e melhoria da iluminação pública, como para implantação e manutenção de sistema de 
monitoramento para segurança e preservação de logradouros públicos.

A  proposta  encontra  amparo  na  própria  Constituição  Federal  que  trouxe 
alteração recente (EC nº 132, de 20 de dezembro de 2023) no seu Art. 149-A prevendo – verbis:

Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal  poderão instituir contribuição,  
na forma das respectivas leis, para o custeio, a expansão e a melhoria do 
serviço  de  iluminação  pública  e  de  sistemas  de  monitoramento  para  
segurança e preservação de logradouros públicos, observado o disposto no 
art. 150, I e III. (Grifos nossos)

Tem-se, portanto, que a presente alteração da Lei Complementar visa explicitar a 
possibilidade  de  utilização  dos  recursos  oriundos  da  COSIP  não  apenas  para  a  instalação, 
manutenção, expansão e melhoramento do sistema de iluminação pública, mas também para o 
custeio de sistemas de monitoramento de segurança, desde que vinculados ao espaço público 
iluminado, conferindo assim maior segurança jurídica à destinação desses recursos, ampliando a 
eficiência do uso da contribuição em ações integradas de iluminação e segurança pública.

A Lei de Responsabilidade Fiscal – LC nº 101, de 04 de maio de 2000 assim 
estabelece em seus artigos 14 a 16 – verbis:

Art.  14.  A  concessão  ou  ampliação  de  incentivo  ou  benefício  de  natureza  
tributária  da qual  decorra renúncia de receita  deverá estar  acompanhada de  
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar  
sua  vigência  e  nos  dois  seguintes,  atender  ao  disposto  na  lei  de  diretrizes  
orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:
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(…)
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio  
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o  
disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que  
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I  -  estimativa  do  impacto  orçamentário-financeiro  no  exercício  em que  deva  
entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II  -  declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação  
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o  
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Cumpre ressaltar que a proposição não acarreta aumento de despesa ou mesmo 
renúncia de receita, fazendo-se desnecessária a adoção das medidas descritas nos arts. 14, 16 e 
17 da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000.

Desse  modo,  solicitamos  que  Vossa  Excelência  e  demais  vereadores  que 
compõe essa c. Câmara Municipal,  apreciem e votem o Projeto de Lei, permitindo assim o uso 
dos valores tanto para a iluminação pública, bem como para fins de monitoramento das vias e 
logradouros públicos, além de autorizar, nos termos do Art. 76-B do ADCT, a desvinculação de 
30%  da  receita  para  outras  finalidades  públicas  de  interesse  municipal,  definidas  na  Lei 
Orçamentária Anual e compatíveis com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência e aos demais componentes dessa 
Egrégia Casa Legislativa, nossa estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LUIZ GUSTAVO BOTOGOSKI
Prefeito do Município de Araucária

Processo nº 65883/2025

Documento Assinado Digitalmente em 03/06/2025 11:02:10 por LUIZ GUSTAVO BOTOGOSKI

41-2025 - OFICIO.pdf - EMANOELE DE DEUS SAVAGIN 05/06/2025 14:20:13 3 / 20



 

Processo nº 88977/2025

DESPACHO

À CMA - DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO

Projeto  de  Lei  Complementar  n°  41/2025  de  iniciativa  do  Executivo.  Ementa:
"Altera e acresce dispositivos na Lei Complementar nº 3, de 14 de dezembro de
2005,  que  instituiu  no  Município  de  Araucária  a  Contribuição  para  Custeio  do
serviço de Iluminação Pública, prevista no artigo 149-A da Constituição Federal".

*Processo  Legislativo  vinculado  ao  Processo  do  Executivo  n°  65883/205  (em
apenso ao PL durante a tramitação na Câmara).

Araucária, 05/06/2025 14:20

EMANOELE DE DEUS SAVAGIN
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 41, DE 03 DE JUNHO DE 2025

Altera e acresce dispositivos na Lei Complementar 
nº 3, de 14 de dezembro de 2005, que instituiu no 
Município  de  Araucária  a  Contribuição  para 
Custeio do serviço de Iluminação Pública, prevista 
no artigo 149-A da Constituição Federal.

Art. 1º Altera a redação do caput do Art. 1º da Lei Complementar nº 3, de 14 de 
dezembro de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituída no Município de Araucária a Contribuição para Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública – COSIP e de sistemas de monitoramento para 
segurança e preservação dos logradouros públicos, previstos no artigo 149-A 
da Constituição Federal.” (NR)

Art. 2º Altera a redação do Parágrafo único do Art. 1º da Lei Complementar nº 
3, de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único. Os serviços previstos no caput deste artigo compreendem a 
instalação,  manutenção,  melhoramento,  expansão  da  rede,  aquisição  de 
materiais, bens e serviços relacionados tanto à iluminação pública, bem como 
aos sistemas de monitoramento para garantia de segurança e preservação dos 
logradouros públicos do Município.” (NR)

Art. 3º Insere o Art. 1º-A na Lei Complementar nº 3, de 2005, com a seguinte 
redação:

“Art. 1º-A Fica autorizada, nos termos da parte final do Art. 76-B dos Atos das 
Disposições  Constitucionais  Transitórias  –  ADCT,  a  destinação  de  até  30% 
(tinta  por  cento)  da  arrecadação  anual  da  Contribuição  para  o  Custeio  do 
Serviço de Iluminação Pública – COSIP para outras finalidades públicas de 
interesse municipal, definidas na Lei Orçamentária Anual e compatíveis com o 
Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias.” 

Art.  4º Insere o Parágrafo único no Art.  1º-A da Lei Complementar nº 3, de 
2005, com a seguinte redação:

“Parágrafo único. A desvinculação prevista no caput deste artigo será feita por 
abertura de crédito suplementar ou especial, via Decreto do Chefe do Poder 
Executivo”.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura do Município de Araucária, 03 de junho de 2025.

LUIZ GUSTAVO BOTOGOSKI
Prefeito de Araucária

Processo nº 65883/2025
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 

ESTADO DO PARANÁ 

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto 

 

 

FOLHA DE INFORMAÇÃO 

 

 

À Diretoria Jurídica: 

 

Para Parecer. 

 

Informamos que o presente Projeto de Lei, foi recebido na 7ª Sessão 

Extraordinária do dia 06/06/2025 e o prazo para análise da matéria será de 20 

(vinte) dias úteis para cada Comissão designada, prorrogável por mais 5 (cinco) 

pelo Presidente da Câmara, mediante requerimento fundamentado, conforme o 

Art. 62, do Regimento Interno. 

 

Em 12 de junho de 2025. 

 

 

KAUANA GOUVEIA ZITHOVSKI 
DIRETORA DO PROCESSO LEGISLATIVO 
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Processo nº 88977/2025

DESPACHO

À CMA - DIRETORIA JURÍDICA

Segue ao jurídico para emissão de parecer.

Araucária, 12/06/2025 15:02

EMANOELE DE DEUS SAVAGIN
CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO
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Processo nº 88977/2025

DESPACHO

À CMA - DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO

Ao Diprole para providências, tendo em vista o pedido de retirada do projeto.

Araucária, 18/06/2025 09:17

MILTON CESAR TOMBA DA ROCHA
CMA - DIRETORIA JURÍDICA
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GOVERNO

(41) 3614-1691 Rua Pedro Druszcz, 111 - CEP 83702080 - Centro - Araucária - PR

OFÍCIO EXTERNO Nº 3450/2025 | PROCESSO Nº 95085/2025
Araucária, 17 de junho de 2025.

Excelentíssimo Senhor
EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS
DD. Presidente
Câmara Municipal
Araucária/PR

Assunto: Devolução do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 41, DE 03 DE JUNHO DE 2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Pelo  presente  solicitamos  a  Vossa  Excelência  a  devolução  do  PROJETO  DE  LEI
COMPLEMENTAR  Nº  41,  DE  03  DE  JUNHO  DE  2025,  enviado  via  Processo  Administrativo  nº
65.883/2025 e que atualmente tramita no Processo Legislativo autuado sob o nº 88.977/2025.

Referida solicitação se deve a necessidade de ajustes no texto legal,  dando efetividade
ao  objeto  da  legislação,  sendo  certo  que  no  momento  não  há  prejuízos  com  a  devolução  dos
autos.

Na  oportunidade  renovo  a  Vossa  Excelência  e  aos  demais  componentes  dessa  Egrégia
Casa Legislativa, nossa estima e distinta consideração

Atenciosamente,

LUIZ GUSTAVO BOTOGOSKI
PREFEITO

SOLICITAÇÃO DE DEVOLUÇÃO.pdf - EMANOELE DE DEUS SAVAGIN 18/06/2025 09:41:11 12 / 20



 

Processo nº 95131/2025

DESPACHO

À CMA - DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO

Trata-se  de  pedido  do  Executivo  solicitando  a  retirada  do  Projeto  de  Lei
Complementar nº 41/2025.

AUTORIZO. Segue para as providências cabíveis.

Araucária, 18/06/2025 09:19

EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS
CMA - PRESIDENTE
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Minuta de alteração do artigo 1º da lei complementar 3 de 2005.odt OSVALDO AUGUSTO SANTOS LIMA 

NUNES DE OLIVEIRA
23/04/2025

GUIA:1324557/10.pdf OSVALDO AUGUSTO SANTOS LIMA 
NUNES DE OLIVEIRA

23/04/2025

PA 65.883_2025 - Parecer 447_2025 -Altera dispositivos da LC 3_2005 - 
COSIP.pdf

GELSON LUIZ MEZZOMO 27/05/2025

PA 65.883_2025 - Ofício e Projeto de Lei xxxxx-2025 - Altera LC 3_2005 
COSIP.odt

MARCIO RODRIGO ANTUNES 27/05/2025

PA 65.883_2025 - Ofício e Projeto de Lei xxxxx-2025 - Altera LC 3_2005 
COSIP.odt

MARCIO RODRIGO ANTUNES 30/05/2025

GUIA:1324557/20.pdf OSVALDO AUGUSTO SANTOS LIMA 
NUNES DE OLIVEIRA

02/06/2025

41-2025 - OFÍCIO.docx VANESSA PEREIRA VAZ 03/06/2025
41-2025 - OFÍCIO.pdf LUIZ GUSTAVO BOTOGOSKI 03/06/2025
41-2025.odt VANESSA PEREIRA VAZ 03/06/2025
41-2025.pdf LUIZ GUSTAVO BOTOGOSKI 03/06/2025
GUIA:1324557/25.pdf VANESSA PEREIRA VAZ 03/06/2025
GUIA:1324557/29.pdf LUIZ GUSTAVO BOTOGOSKI 03/06/2025
GUIA:1324557/31.pdf VANESSA PEREIRA VAZ 03/06/2025

 
GUIA:1349538/7.pdf MILTON CESAR TOMBA DA ROCHA 18/06/2025

 

Histórico

Setor: SMFI - SECRETÁRIO

Abertura: 17/04/2025 14:25 Entrada: 17/04/2025 14:25:40

Usuário: VINICIUS HENRIQUE LUCYSZYN Recebido por: VINICIUS HENRIQUE LUCYSZYN

Observação: A presente proposta de alteração da Lei Complementar Municipal nº 3, de 18 de março de 2005, tem por finalidade 
atualizar o escopo de aplicação dos recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP, 
adequando-a à nova redação do artigo 149-A da Constituição Federal, conforme estabelecido pela Emenda Constitucional 
nº 132, de 20 de dezembro de 2023.

Setor: SMFI - SECRETÁRIO

Setor Origem: SMFI - SECRETÁRIO Setor Destino: SMFI - SECRETÁRIO

Saída: 17/04/2025 14:25 Entrada: 17/04/2025 14:26

Movimentado por: VINICIUS HENRIQUE LUCYSZYN Recebido por: VINICIUS HENRIQUE LUCYSZYN

Observação: A presente proposta de alteração da Lei Complementar Municipal nº 3, de 18 de março de 2005, tem por finalidade 
atualizar o escopo de aplicação dos recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP, 
adequando-a à nova redação do artigo 149-A da Constituição Federal, conforme estabelecido pela Emenda Constitucional 
nº 132, de 20 de dezembro de 2023.
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Histórico
Setor: SMGO - CHEFIA DE GABINETE

Setor Origem: SMFI - SECRETÁRIO Setor Destino: SMGO - CHEFIA DE GABINETE

Saída: 17/04/2025 17:26 Entrada: 22/04/2025 11:46

Movimentado por: VINICIUS HENRIQUE LUCYSZYN Recebido por: OSVALDO AUGUSTO SANTOS LIMA 
NUNES DE OLIVEIRA

Observação: Segue assinado para SMGO como conversado a tarde

Setor: PGM - PROCESSO LEGISLATIVO

Setor Origem: SMGO - CHEFIA DE GABINETE Setor Destino: PGM - PROCESSO LEGISLATIVO

Saída: 23/04/2025 12:05 Entrada: 27/05/2025 08:33

Movimentado por: OSVALDO AUGUSTO SANTOS LIMA 
NUNES DE OLIVEIRA

Recebido por: MARCIO RODRIGO ANTUNES

Observação: Trata-se de proposta de alteração legislativa do artigo 1º da lei complementar nº 3/2005. Encaminhe-se a PGM - 
processos legislativos para parecer e devida tramitação legal.

Setor: SMGO - DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Setor Origem: PGM - PROCESSO LEGISLATIVO Setor Destino: SMGO - DEPARTAMENTO 
LEGISLATIVO

Saída: 27/05/2025 15:57 Entrada: 27/05/2025 16:01

Movimentado por: MARCIO RODRIGO ANTUNES Recebido por: AMANDA LIPSKI PIRES

Observação: Segue em anexo, minuta de projeto de lei complementar (seq. 10278555) para o fim de alteração de dispositivos da Lei 
Complementar nº 3, de 2005, bem como parecer desta d. PGM (seq. 10278554) para análise e aprovação do Exmo. 
Senhor Prefeito. Na sequencia, sendo autorizado, à SMAD para fins de formatação e numeração.

Setor: PGM - PROCESSO LEGISLATIVO

Setor Origem: SMGO - DEPARTAMENTO 
LEGISLATIVO

Setor Destino: PGM - PROCESSO LEGISLATIVO

Saída: 28/05/2025 10:50 Entrada: 30/05/2025 16:12

Movimentado por: AMANDA LIPSKI PIRES Recebido por: MARCIO RODRIGO ANTUNES

Observação: Segue, conforme solicitado.

Setor: SMGO - CHEFIA DE GABINETE

Setor Origem: PGM - PROCESSO LEGISLATIVO Setor Destino: SMGO - CHEFIA DE GABINETE

Saída: 30/05/2025 16:55 Entrada: 02/06/2025 12:00

Movimentado por: MARCIO RODRIGO ANTUNES Recebido por: OSVALDO AUGUSTO SANTOS LIMA 
NUNES DE OLIVEIRA

Observação: Segue em anexo, minuta de projeto de lei complementar (seq. 10298905), devidamente retificada por esta d. PGM, bem 
como parecer desta d. PGM (seq. 10278554) para análise e aprovação do Exmo. Senhor Prefeito. Na sequencia, sendo 
autorizado, à SMAD para fins de formatação e numeração. Ressalte-se que não foi requerido a tramitação em regime de 
urgência.

Setor: SMGO - PREFEITO

Setor Origem: SMGO - CHEFIA DE GABINETE Setor Destino: SMGO - PREFEITO

Saída: 02/06/2025 16:08 Entrada: 03/06/2025 09:38

Movimentado por: OSVALDO AUGUSTO SANTOS LIMA 
NUNES DE OLIVEIRA

Recebido por: LUIZ GUSTAVO BOTOGOSKI

Observação: Segue para aprovação e autorização do prefeito, com envio posterior a SMAD para formatação e numeração.

Setor: SMAD - DIVISÃO DE REFERÊNCIA DOCUMENTAL

Setor Origem: SMGO - PREFEITO Setor Destino: SMAD - DIVISÃO DE REFERÊNCIA 
DOCUMENTAL

Saída: 03/06/2025 09:38 Entrada: 03/06/2025 10:06

Movimentado por: LUIZ GUSTAVO BOTOGOSKI Recebido por: VANESSA PEREIRA VAZ

Observação: Autorizo. Segue para formatação e numeração.
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Histórico
Setor: SMGO - DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Setor Origem: SMAD - DIVISÃO DE REFERÊNCIA 
DOCUMENTAL

Setor Destino: SMGO - DEPARTAMENTO 
LEGISLATIVO

Saída: 03/06/2025 10:26 Entrada: 03/06/2025 10:34

Movimentado por: VANESSA PEREIRA VAZ Recebido por: AMANDA LIPSKI PIRES

Observação: Segue com o ofício nº 3171/2025 e Projeto de Lei Complementar nº 41/2025, conforme minuta da PGM, para assinatura 
do Sr. Prefeito. Posteriormente encaminhar à Câmara Municipal de Araucária para votação e demais providências.

Setor: SMGO - PREFEITO

Setor Origem: SMGO - DEPARTAMENTO 
LEGISLATIVO

Setor Destino: SMGO - PREFEITO

Saída: 03/06/2025 10:34 Entrada: 03/06/2025 10:57

Movimentado por: AMANDA LIPSKI PIRES Recebido por: LUIZ GUSTAVO BOTOGOSKI

Observação: Segue para assinatura do Sr. Prefeito.

Setor: SMAD - DIVISÃO DE REFERÊNCIA DOCUMENTAL

Setor Origem: SMGO - PREFEITO Setor Destino: SMAD - DIVISÃO DE REFERÊNCIA 
DOCUMENTAL

Saída: 03/06/2025 11:03 Entrada: 03/06/2025 11:06

Movimentado por: LUIZ GUSTAVO BOTOGOSKI Recebido por: VANESSA PEREIRA VAZ

Observação: Projeto Lei Complementar n° 41/2025(Sequência nº 10311232) e Ofício Externo (Sequência nº 10311228) assinados. 
Segue para trâmites legislativos.

Setor: SMGO - PREFEITO

Setor Origem: SMAD - DIVISÃO DE REFERÊNCIA 
DOCUMENTAL

Setor Destino: SMGO - PREFEITO

Saída: 03/06/2025 11:07 Entrada: 03/06/2025 11:07

Movimentado por: VANESSA PEREIRA VAZ Recebido por: LUIZ GUSTAVO BOTOGOSKI

Observação: Correção de fluxo

Setor: CMA - PRESIDENTE

Setor Origem: SMGO - PREFEITO Setor Destino: CMA - PRESIDENTE

Saída: 03/06/2025 11:08 Entrada: 03/06/2025 12:10

Movimentado por: LUIZ GUSTAVO BOTOGOSKI Recebido por: EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS

Observação: Projeto Lei Complementar n° 41/2025(Sequência nº 10311232) e Ofício Externo (Sequência nº 10311228) assinados. 
Segue para trâmites legislativos.

Setor: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO

Setor Origem: CMA - PRESIDENTE Setor Destino: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Saída: 03/06/2025 12:10 Entrada: 05/06/2025 14:16

Movimentado por: EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS Recebido por: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN

Observação: Segue ao Diprole para abertura de Processo Legislativo e encaminhamento para os expedientes da próxima Sessão 
Plenária.

Setor: CMA - DIRETORIA JURÍDICA

Setor Origem: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Setor Destino: CMA - DIRETORIA JURÍDICA

Saída: 12/06/2025 15:02 Entrada: 18/06/2025 09:16

Movimentado por: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN Recebido por: MILTON CESAR TOMBA DA ROCHA

Observação: Segue ao jurídico para emissão de parecer.
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Histórico
Setor: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO

Setor Origem: CMA - DIRETORIA JURÍDICA Setor Destino: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Saída: 18/06/2025 09:17 Entrada: 18/06/2025 09:42

Movimentado por: MILTON CESAR TOMBA DA ROCHA Recebido por: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN

Observação: Ao Diprole para providências, tendo em vista o pedido de retirada do projeto.

Setor: SMGO - DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Setor Origem: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Setor Destino: SMGO - DEPARTAMENTO 
LEGISLATIVO

Saída: 18/06/2025 09:43 Entrada:  

Movimentado por: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN Recebido por:

Observação: Conforme solicitação realizada através do processo n° 95131/2025: devolvemos o Projeto de Lei Complementar n° 
41/2025 ao Executivo.
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Processo Nº 88977 / 2025
Código Verificador: 2348IO16
Requerente: LUIZ GUSTAVO BOTOGOSKI
Detalhes: Projeto de Lei Complementar n° 41/2025 de iniciativa do Executivo. Ementa: "Altera e acresce dispositivos 
na Lei Complementar nº 3, de 14 de dezembro de 2005, que instituiu no Município de Araucária a Contribuição para 
Custeio do serviço de Iluminação Pública, prevista no artigo 149-A da Constituição Federal". *Processo Legislativo 
vinculado ao Processo do Executivo n° 65883/205 (em apenso ao PL durante a tramitação na Câmara).
Assunto: CMA - PROCESSO LEGISLATIVO
Subassunto: CMA - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Data Abertura: 05/06/2025 14:20 Data Previsão: 22/07/2025

Juntada
Data: 18/06/2025 09:45
Usuário: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN
Observação: Juntada de Documentos na data 18/06/2025
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